
FARMACIA SANTANA LTDA.

** CPF/CNPJ : 08.064.461/0001-30

** VENCEU OS ITENS **

Item Descrição Unid Quant Preço Total Desc. Percentual %

01 AQUISIÇÃO GRADATIVA DE MEDICAMENTOS CONSTANTES NA

TABELA DA LISTA DE PREÇO DE MEDICAMENTOS - PREÇO

FÁBRICA E PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR, EMITIDA PELA

CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTO -

CMED/SECRETARIA EXECUTIVA/AGÊNCIA NACIONAL DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, DE 02 DE SETEMBRO DE

2019 - ÉTICOS

UN 1 200.000,00 200.000,00 5%

TOTAL DO FORNECEDOR - FARMACIA SANTANA LTDA. 200.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACOES
ATO DE ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO N. º PP 040/ 2019

OBJETO: Registro de Preços para possível Aquisição gradativa de medicamentos constantes na tabela da lista de preço de medicamentos - preço
fábrica e preço máximo ao consumidor, emitida pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamento - CMED/Secretaria Executiva/Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, de 02 de setembro de 2019.
MODALIDADE: Pregão Presencial
 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, configurado na ata que integra os autos deste certame.
 
Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado local.
 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de interposição
de recurso pelos licitantes.
 
Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002.
 
ADJUDICO o presente procedimento em favor da licitante:
 

 
Valor Total da Contratação R$ 200.000,00 (cinquenta mil reais);
 
Encaminhe o processo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para deliberação superior.
 
Serra Negra do Norte/RN, 21 de outubro de 2019.
 
CAYRON CHANGLLON SANTOS SOUSA ARAÚJO
Pregoeiro Oficial
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